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CONTRATO Noíll o/2ít2§-

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

I4.I33l2l e alterações posteriores, que sntre si celebram a

PREFEITT]RÂ MTINICIPAL T}E CAPELÂ I}O ÁLTO
ALEGIIE, pessüa jurídiua clc direito públicr itterno. fNPJ
sob ü Íro 13.89?.1I110001*97, §oIR sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no I 16 Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr, Luis Romeu
Oliveira Masrarenhaso Prefeitr Municipal, doravante
denominado CüNTRATÀNTE, e, do outro, a smpresa
TETICIÂ FELIX Dut §ILYÁ, inscdro no CI{PJ sob o no

44.tllt.3{lSltü{}t -97, Residcnte na Avenida Santo Antônio.,
no 382, Ândar I; Saüa V345, Capuchinhos, Feira de Santana,

Letisia Fetix dâ Silva. insc,rita no CPF n' 050.'r**.*'F*-35.
denourirando-se a partir de agora COI{TRATADO.

. Rçsolvenr finnar,$ prssünte, Terrno. de Contrato. com base na

Dispense de Li*itnçâo Ir* 0f4/Itll5, regido no que couber
pela Lei Federal n" 14.1331?.1 e alterações subsequentes, e

pelas çláusulas e condições abaixo, estabelecidas:

cf,lfsur,,q,p -'§oôBmfo' ' ': ,r r ,

Constitui o újeto do presente contrato a Contratação de empresa para planej*mento e

gerenciamento de redes socias, produç:ío de artes para mídias digitais, produçío de artes
para mídies impreses, idição de- vídec {de até l'30") par* etender es necessidades da
Prefeitura Municipnl dp Capel* do AIto Âlegrc, conforrne disposições estabelecidas na

Ilispersa de Licitrçio n" 01412O25, autorização contida no'Processo Administrativo de r"
OZilZlZS, que independente de hanscrição iàtegram o presente coütrato, e Anexo Único deste

instrumento contÍaütal.

clÁusur,A sETGUNDÁ - REcIME ue exncuçÃo

O presente contrato tená o regime de execuçâoonpreitada por prÊço global.

cr*iUsura, rencgfx6'Dol n{srn tl$Íü}t"{. Ónro

O presente contato estâ vinculado ao Processo Administrativo no A24D025, Dispensa de

Licitação no A1412025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independarte de transcriçào integram este instrumento contratual.

cr,Áusur,A qUARTÂ - vALoR r, coxnrÇÕEs DE pAGÁJuENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipulada-s neste inskumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRÂTADA o valor de RS

2.727,O0 (Dois rnil setôcentos e vinte e sete reais) mensal. Tendo como valor Global do referído
confrato, o yalor de Rl§ 29.997,00 (Vinte e nove mil novecentos e noventa e sete reais).

Par,úgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitiní e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo amesma ser devolvida à CONTRATAD{ em caso de erro.

Parógrafo Segando: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
ensontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Àtiva da União,
expedida pela Secretaf,ia da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212/91 e 14.333Í21);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/199O e 1"4"333/2ll;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
|2.44OD0l I e 14333 l2l\;

d) Certidão Negaüva de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmurte.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

cl,Áusura QUINTÂ - rlo REaJU§Tü

Mediante exÍrÍesso pedido d& CO-}ITRÂTA§r{, o presente csotrato poderá ter seus preços

reajustados p"to IPCA - Índice tle Preç* ao Constrmidor Ampto, diwtgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observadp o hansçurso de I (ura) ano Êntre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Parágafo Primeiro: Deverá a CONTRÀTANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contrafual definindO o percentual de reajuste e novo valor do conüato,
em período máximo de 30 dias conta{,gs a partir do recebimento do pleito.

crÁucut,À §ExrÂ*a§ffir,* .il§ilEllrÁryA i,:t, ,,', ,

Sobre o valor da Frestaçãcr de scrviçs/produtos fornecidos újeto dçste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Rstençâo do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB n' t234; de I I de Janeiro de 201I e Decreto
Municipal no 084 &.24 úe Julho de 2023, sob pena de ficar cmfigurada rsrúncia de receita nos

termos da Lei Complementar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Imposto de Renda sobre o valor tual da Prestação de ServiçoslProdutos Fomecidos, sob pena

sofrcr retenção confmrne apuração reullizrrda pela CONTRATANTE.
Perágrefo Segundo - Caso a CONTRÂTAD-A. seja isenta da R€tçnçâo de Imposto de Renda"

devsní encaminhar em conjrmto com aNoüa Fi§cal emitida as dectqaçôes constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal n" 084/2023, ou cópia de Çonsulta ac Simples Nacional,
comprovação da Isenção pretendida."

cLÁusuLA sÉT[MÀ - Dos sERYIÇos

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. n' 02412025 e proposta comercial apresentada pela CONTRÁTADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Senriços serào prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidadç solicitante, o
qual proceder.í à conferÊncia dos serviços.
Parágrafo hdmeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se danâ após adotados, pelo

Municipio, todos os procedimentos previstos no art, 140, inciso II, da Lei n.' 14.133121.
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou enhe o objeto efetivameute
prestados, o Fornecedor seni notificado imediatamente, paÍa adoção das providências cabiveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços senâ imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo jusüÍicado, comprovado e aceito peta Administraçâo.

para fins de
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cr-Áusur,a orrÀvÁ -DA DoraÇÂo onÇ*prnnrÁRu

As despesas decoffentff dçste conhato, correrão por contâ dâ seguinte dotação fixada na Lei
,{nua[:

CLÁU§ULA NONÀ _ AA§ GÂRÂNTIA§ EXIGIDA§

Para este contrat* não fomm exigidâs gafimtifls.

I - Constitui obrigaçãü da CONTRÂTAI$TE:
a) Prestar as informa@o§ e os esclarecimenioc que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos confornre disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRÂTADA:
a) Responder ern relação aos seus empregados, se houvg, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto; tais como: s*táriosi segurgs de acidentes, taxaq impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e ouu6 exigências fiscais, sociais e trúalhistas;
b) Responder pw quaisquer danos causados diretanente à a&ninistração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo Ea execução do contrato;
c) Comunicar à çqnfatante, por escrito, quaisquer anormalidades de canáter urgente, alern de

prestar os esclarecfurentos que jul§ar necessiário§pma a boaexecução do'aontrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou docurnentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do matsrial, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Municipio;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceíta pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualiÍicação, na contratação direta;

cLÁÜsula DÉCIMA TAIIffiIRÀ. DÀ ÂLT§RAÇÃO

Este Contrato poder,â ser modificado nos seguintes termos:
I -Unilateralmertg a critério da Admiristnçâo:

a) Quando necessária modiÍicação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificaçào do valor decarrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contrafiral até o limite permitido por lei.
II - Por aeordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necesuíria a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação .Ías condições originfuias;
e) Necessriria a modiÍicaçâo da forma de pagamento, por motivos relevantes e

superrrenientes, mantido o valor inicial;

ORGAO/UFTII}ÁI}E PRüJETOIATIYTDÀI}E ELEMEITTOI}E
DESPESA

FONTEI}E
RECURSOS

0406 - Secretaria Munisipal de

Administraçilo e Flanejamrnto
2t)ü3 - Publicitlade Insürucional

e de ljtitidatle trública

339ü390ü - 0utros
§erviços de Terceircs -

Pessoa Jurídica

1.500.00üü
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d) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do confato em caso de força
maior, caso forfirito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pachrado, respÊitadâ, em qualquer saso, a repartiçâo objetiva de risco estabelecida no
contato;

Pnrógrnfo Primetro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas ate timite de25Yo (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parágrofo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA ein prazo miáximo de 20

dias, prorrogáveis por igual periodo, os pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro do contrato.

CIÁUSUT,,N DECIITilA SEGI'NI}A _I}Â RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de ptano direito deste'C*truto, independentemente de notificaçâo judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previtlas no art, 137 da,tei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Par,ãgrafo Pimetro: Ocorrendo a rescisão sgÍn que haja culpa da CÔNTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados, tendo ainda dirsito ao pagamento devido pela

execução do Cãnúato até asua resclção,-" 
- 

.,

Parágrafo Segunda: Os casos de rescisão contraüral serão fonnalments nroüvados, assegwando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e arnpla defesa;

cLÁusuLA nÉcrnaÀ TERCEIRÂ - rlA ronÇÂ MÂroR

de cumpril
à fiscalização,

perdurarem OS

obrigada

si por atraso decorrante de

ctÁu§ul,A BECIMA QUÂRTÂ - DÀ§ PEIqÂLrnÀDE§

À inexecução, parciatoü tg&a,t, & gúalqlpr dae elárxulas c, § eo cbntrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA aS strçOes'í*bvl*as noartigo 156, tÉi n.' 14.133/2I, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ l'- A multa sená graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco dócimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
il. 0,7 (fue décimos por cento), sob're o valor da parte do serviço nâo realizado, por cada

dia subsequente ao ffigésimo.

§2'- A administração se Íeserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualguer multa porventura imposta em virtude do descumprímento das condições ora
estipuladas;

§3r Às multas previstas nesta clausula não tem caniter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputaçâo de Íbrma
cumulativa de ouüas sanções previstas na Lei 14.133/21, decorrentes das infrações cometidas.
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cr,Áuilrr.a nÉcrnr* eurNTA - Do FtihrrrÂMENTo LEcÀL E clsos oMlssos

0 presente contrato Íege-se pelo disposto nas Leis Federais a" 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁU§T]LÀ T}ECIMÂ §EXTÀ . D,d IrIGÊ,NCTA

0 presente contrato passaná a vigorar a partir de 201A212O75, com término em3Lll7l2025, podendo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei n" 14. I 33121 e alterações posteriores.

CLÁU§ULÀ rÉCTMÀ SÉrrNaI _FI§CÀL DO CO§TRATO

Fica desiguado a Sr.* pela Prefeitura
Municipal, gom 0 a conforrnidade da

exeüução deste contrato com â L,ei fl" 14.

cr+iusut l nÉcnr,ra oiúlvl - rle,jrono
lr.

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja" para dirimir quaisquer dwidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estar€,m justas e acsÍtadas, subscrwem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias dç igual,teore fckmo; dnndo-o'romo bom e valioso, na presença deduas testemunhas.

Capetado Alto Alegre, Bahia. 20 dç Fevereiro de7O25.

DOÂLTO

DÂ
Rep, Sr'." Leticia Felii da Silva

C.CF{TRATÂT}O

Testernunhas:

Nome:
CPF: O

,\üt t/rr,&- ,1, ,.h" b:wt
Nrme:

qTl 6)ctT65-+,1 cPF: 06921? l7r7c

v

\"

PREFEITURÀ
§r. Luis Oliveira

Prefeit* NÍunieipal

CONTRATANTE

§tl,vÂ
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ANEXOÚTI{TCO

I

Flanejamento e serrnciamento de redes sCIcias,

produçâo de artns para nnídias digitais., prürlução de II R$ 2.727,00 R$ 29.997,00
aftEs

até 1'
para mídias in:pressffi, {,

R$ 29.997,00

'Ii:1rii'

',i,
.:':,,'i

'i1il:;'.!i:,

';ii?;iil+
i.,-?.

.,,- ,it4:,

Mensal
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RESUMO DO CONTRATO N" 01912fi25

Contratante: PREFEIIIIRÂ MIINICIPAL IrE CAPELÀ DO ALTO ALEGRE, pessoa
juridica de direito público interno, CNPJ sob o n' 13.897.111/0001-97, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, n" 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahi4 neste ato representado
pelo, §r. Luis Romeu Oliveira

108.30510001 -97,Cantratndo: LEfiCI"{
Residente §& ,{venida Feira de

Santana- CEP: 44 Felix da Silva,
insçrita no CPF n" 05ü"

Objeto: Contrataçâo de p
tJ socias, produção

de vídeos (de atéde artes para mídias
I '30t') para atender as da Alegre.

e §ete reals).
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RE,SUMO DO CONTRA,TO 1\'01912025

+nir:rtantc: PRIIFEIT'IiItA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pcssoa jru'ídica de direito público
ritnio, CNPJ soi: o n' 1-1.897.1 1l/000 t-97, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n' I l6 - Centro, Capela do Alto

"iegie. 
Ilahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Nlascarenhas, Prefeito Municipal.

'i)ntratado: LETICLA. tTELIX DÂ SILVA, inscrito no CNPJ sob o no 44.108.305/0001-97, Residente na Avenida
rirrir dn1ôni6, n" 382. Andar' 1; Sala V345. Capuchinhos, Feira de Santana, CEP 44.076-050, Estado da Bahia,

,'pr-cscntaclo pela Sr." Lelir:ia Felix da Silva, inscrita no CPF no 050.***.8**-35.
.ib.irrto: Contratação dc enrpresa para pianejarnento e gerenciamento de redes socias, produção de artes para midias
,i:,:itais, produção de artcs para mídias irnpressas, edição de vídeos (de até l'30") para atcnder as necessidades da

'r'cl'citura Municipal de C'ape:la do r\lto Alegre.
, rurdamentação l,egal: ,'\rt.75 Inciso II daLei n'14.13312021.
i'alor do Co[trâto: R$ 2q.997,0S (Vinte e nove mil novecentos e noventa e sete reais).
!ir{a da Assinatura: 20 cler l'-eveleiro cle 2025.
, igCricia: 31 de Dezernbro cle 2025.

,.,... rÉ,:;, . i .-:,1 jl)í:LItrronk) pode $cr voÍiljcado niJ (ndor{}çô elitíôrrici)
,'-É1&L..- ri,i ii 'l;'ir.,rrg br"

i!-:-. .,,,,.,rii:rJip',".i,riiir:aÇãodií:ri,r'.rir:.'rl:inra"Vtrsaio-l{)15'irprrPÍogranra: Gl-07-Ca,npqdeAplicação:AD-04

'.::_:.: ..'',i,.::r.ir,íleiteijrstrodcf'rooÉfl.:iir,.a:oori),jiaclor-l)r(i]ú!i:iono: tlR.12017000515-O-lNPl
Docr;rnçntr; ass!nad<: rjigitalnic'.r;ri(:' i.:()riíúrrne MP no 2.200'2 clc 2,iiüi::r2ti0'i, IGP

cue instittri il lrrÍi-:ri:strr.itura ti<; í.hi+vt:r.; Ptibli«;as Brasileira - !(li)-Brasil ry*J*

t-

ffir-

'Mffiffiffiffiffi
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Ncrne : LH"TtrCIA ilELfX DA §I[,VÀ OSC7]-}27535 (MATRIZ H IIILIÀIS)
i"tl,rul*: ,1 4.1üü " 3ü5i üüü1-9?

blxp:*üiçã* : 1S,rü2 I 2S25, às
rj.*iiCade: 17/çts/?üãs * LB0
rie sua expedíÇão.

10r25:47
{cenLo' ê oitÊnfa} diâs, contados da *ala

v

ce::tif ica-se que &ETICIA FEI*Í[ DA §rrivÀ 050i192?535 (Uatnra E FrIlrÀrs),
iriítirriuo(ai no CNpJ sob o no 44.108.30510001-97, NÃo cot{§TÀ, conl'J

:::ari j.mp:enEe no Banco tiacional. de Devedo::es T'rab*lhistas.
Cerlidão emitida com base nos arts. 642-À e 883-A da ConsolirlaÇãa
des i,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1-2.44OlZ}lt *
T3.,+€,7/2A17, e no ÀtCI AL/ZOZZ da CG,JT, dê 2L de janeiro de 2a22.
üs dadq:s conscanLes desta Certidão são de rêsponsabilidade dcs
T'r :" ouna i s cio 'traba t ho .

No i:asç de pessoa jur'í-clica, a Certidão aEesta a empresa em relaçãc
e :ados os seus estahelecímenEos, agências ou filiais.
Â" aceitâÇão desta certidão condicicna-se à verificação de suâ
au:enticidade no portal do Tribrrnal Superíor do Trabalho 3â
lnrerner {}:ttp, / /ruwvt.Ist.jus.hr) . :

.'eri. j.ciãr erlit ida gracuitarnente

rsron${AÇão rupoRtamrs
Jü Banco Naci.onal de Deved.ores ?rabalhistas constam os dados
r,:üessários à identi.fícaÇão das pessoas nat,urais e jurÍd1cas
iria,Siinp).en*es peranee a ,Justiça do Trabalho quanto às obriEações
,:slabelecj-das em sentença condenatóría EransiLada em julgado ou er*

;iccrdos j udi ci ais t rabalhiscas, inclusive no ccncernente ü,or]

râcô1lli.+nent*s previdenciários, a honor:ários, a custa§, â,

en:clumentos su a rticoihirnenlos deLerrninadr:s em lei; ou decorrentes
de; execução de acordol fírmados perantê o Ministério Públicc do
Tral:alho, Cornissão de Conciliação Prêvia ou d,emais tÍLulos que, por
disposição legal, contiver força execuLi.ra"
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cERTtpÃo NEGATTVA DE TR//BUTO§ MUNtCtPAtS
Emitida nos termos dos aÉs. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar no 003, de 22 de
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CODTGO-: N / 2025- / 279§2

CONTRIBUINTE: LETICIA FELIX DA SILVA MEI

EI\JDEREÇO AVENIDA SANTO ANTONIO , 382,1O ANDAR . 7?.415-7 - CAPUCHINHOS

44.108.305/0001 -97

TNSCRTÇAO MUNICIPAL: 92.046-6

INSCRTÇAO DE LOCALIZAÇÃO: 255.570-0

ATIVI DADE ECONÔMICA PRI NCIPAL:
59.'t2-0-99 . Atividades de pós-produção cinematográfica, dê vídeos e

de programas de televisão não especificadas anteriormente

DAIA DA EM ISSÃO DA CERTIDÃO: 05t0212025

ail0412025

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dividas de
responsabilidade do contribuinte acima, relativâs aos tributos deste municipio, administrados por eslê
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os Ínscrtos em Dívida Ativa.

A presente Ç,eftidão não servirá de prova contra quaisquer clébitos referentes a recolhimentos que não tenham sida

efetuados e que venham a ser apurados pela SecreÍaria Municipal da Fazenda, conforme prenogativa legal previsl;t

ros /ncisos de I a lX, do Attigo 149, da Lei Federal n". 5.172, de 25/10/1966' Código Tributário Nacional.

Conforme o Art. 21 5, § 3', do Codigo Tributário Municipal - Lei Complementar de n'. 003, 22 de dezembro 2000, as

. ceftidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que

venham a ser apurados pela autoridade aclministrativa.

' A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do slfe da Secretaia Municipal cla Fazencla trteir.'

endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.

:: Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabetecimento vincutado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do conlribLtnta '

': refere-se apenas aos TRIBI|TOS MUN!C[PA[S. E válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da st

emlssâo.

' Código de verificaçáo Ce autenticidade:

" Ceftidão emitida gratuitamente.

i ' Atenção: qualquer rasura ou emenda invatidará este documento.
*,*'e$@!6

\-/

DATA DE VALIDADE DA CERTIOÂO:

,!+
?

CNPJ/CPF:



MINISTÉRIO DA FAZÉNDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cenrloÃo NEGATIvA oe oÉgros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIs e I oivtol
ATtvA oe uxÉo

Nome: LETICIA FELIX DA SILVA 0507í 927535
C N PJ : 44.108.305/000 1 -97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no A.212, de 24 de julho de 19g1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Poúaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014
Emitida às í 5:23:35 do dia 0510212§25 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0410812025.
Código de controle da certidão: .l754.3C08.3DF3.088A

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETAIUA DA FAZRI\{DA

Emissão: 05 líJ72025 i 1.-iii

\7

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20250692290

RAZÃO SOCIAT

LETICIA FELIX DA SILVA 05071927535

rNscRrÇÃo ESTADUAL

tr 87.096.1 0g

CN PJ

44.108.305/00 A,-gT

; , certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica rrcrrla
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

r ,ra certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Li i !r.ri,
,iva, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da i.i',,,ii:

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0510212025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de su:-:

emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originalde inscriçâo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federaldo Ministêrio da Fazenda.

Página I de I lleiClerticlaoNesii i i, ir. 1-1r'1
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço!

44,L08.305/000 L-97

LETICIA FELIX DA SILVA 0507L927535

AV SANTO ANTONIO 382 ANDAR 1 SALA V345 / CAPUCHTNHOS / FErRA
DE SANTANA / BA / 44076-050

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27 / OL/ 2025 a 25 I 02/2025

Ceft ificação N úmero t 2O25Ot27 1 1 2857503 27 7 42

Informação obtida em 05/0212025 75:33:00

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br
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